
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 
FONE (19) 3575-9000 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

PREGAO ELETRONICO N°22/2026 

EDITAL N°27/2026 

PROCESSO N°295/2026 

ENDEREGO ELETRONICO: https://bll.org.br//. 

A Prefeitura Municipal de lItirapina, Estado de S&o Paulo, por intermédio da senhora 

Prefeita Municipal Maria da Graça Zucchi Moraes, CPF n°553.097.808-82, usando sua 

competéncia, torna publico que se acha aberta no Pago Municipal, situada a Avenida 01, nº 

106, Centro, ltirapina/SP, o processo licitatorio na modalidade Pregdo Eletrénico n° 

22/2026, julgamento sera o de Menor Valor Unitario, originario do Processo Administrativo 

nº 295/2026, realizara licitagdo nos termos da Lei nº 14.133. de 2021, regulamentada pelos 

decretos municipal 4.088 de 04.09.23, 4089 de 04.09.23 e 4.090 de 04.09.2023 e demais 

legislação aplicavel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

objetivando Aquisição de container duplo, confeccionado a partir de container metalico 

tipo DRY 40 pés High Cube (HC) ou equivalente em dimensdes, capacidade e 

desempenho estrutural, totalmente equipado, destinado a instalação no Balneario 

Santo Antdnio, no Municipio de Itirapina/SP. 

As propostas deverdo obedecer as especificagdes deste instrumento convocatério e seus 

anexos e ser encaminhadas por meio eletrénico apds o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes no aplicativo " BLL 

Licitagbes", constante da pagina eletronica do BLL — Licitagdes Publicas, no enderego 

https://bll.org.br//. 

A sessdo publica de processamento do Pregão Eletronico sera realizada no enderego 

eletrénico https://bll.org.br//., no dia e hora mencionados no preambulo deste Edital, e sera 

conduzida pela Pregoeira Eliane Ap. Martins Garcia, Barbara Estela Bueno como suplente, 

com o auxilio da equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal n° 4.349, de 08 de 

agosto de 2025 autorizados pela autoridade competente. 

1. OBJETO 

1.1. Descrigdo. A presente licitagdo tem por objeto a Aquisicdo de container duplo, 

confeccionado a partir de container metalico tipo DRY 40 pés High Cube (HC) ou 

equivalente em dimensdes, capacidade e desempenho estrutural, totalmente 

equipado, destinado a instalação no Balneario Santo Anténio, no Municipio de 

Itirapina/SP, em conformidade com as especificagdes técnicas constantes do Anexo |. 
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2. PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

2.1. Participantes. Poder&o participar do certame todos os interessados em contratar com 

a Administragdo Municipal que estejam registrados no BLL — Bolsa de Licitações e Leildes 

do Brasil, que atuem em atividade econémica compativel com o seu objeto, sejam detentores 

de senha para participar de procedimentos eletronicos e tenham credenciado os seus 

representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrigdo no referido 

Cadastro. 

2.1.1. O registro no BLL — Bolsa de Licitagdes e Leildes do Brasil, o credenciamento dos 

representantes que atuardo em nome da licitante no sistema de pregão eletrénico e a senha 

de acesso deverdo ser obtidos anteriormente à abertura da sess&o publica e autorizam a 

participagdo em qualquer pregão eletronico realizado por intermédio do no BLL — Bolsa de 

Licitagbes e Leildes do Brasil. 

2.1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 

cumpridos para a inscrigdo no Cadastro, para o credenciamento de representantes e para 

a obtenção de senha de acesso estão disponiveis no endereco eletronico https://bll.org.br/. 

2.2. Vedações. Não sera admitida a participagédo, neste certame licitatério, de pessoas 

fisicas ou juridicas: 

2.2.1. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagéo, impossibilitada de 

participar da licitação em decorréncia de sangdo que lhe foi imposta; 

2.2.2. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico 

que desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.2.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.4. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragéo de trabalho 

infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢gdes analogas as de escravo ou por 

contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagao trabalhista; 

2.2.5. agente publico do órgão ou entidade licitante; 

2.2.6. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execução do contrato 

agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagées que 

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1° do art. 9° da Lei 

n.° 14.133, de 2021. 

2.2.7. O impedimento de que trata o item O sera também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
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a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

2.2.8. Que estejam proibidas de participar da licitagdo ou de celebrar a contratagdo em 

decorréncia do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP (artigo 22 da Lei Federal n° 12.846/2013), ou no Cadastro Estadual de Empresas 

Punidas — CEEP (artigo 37 do Decreto Estadual nº 67.301/2022). 

2.3. Inexisténcia de fato impeditivo a participagdo. A participagdo no certame esta 

condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrénico de 

contratagdes do BLL — Licitagdes Publicas, mediante assinalagdo nos campos préprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participagdo no certame ou de sua contratagdo, bem 

como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BLL — Licitagdes Publicas, relativos 

a Dispensa de Licitagdo, Convite e Pregdo Eletrénico. 

2.4. Uso do sistema BLL - Licitações Publicas. A licitante responde integralmente por 

todos os atos praticados no pregdo eletronico, por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilizagdo da senha de acesso ao sistema, ainda que 

indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de 

perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, cabera ao interessado efetuar o seu 

cancelamento por meio do sitio eletrénico https:/bll.org.br//. 

2.5. Cada representante credenciado podera representar apenas uma licitante em cada 

pregão eletrénico. 

2.6. O envio da proposta vinculara a licitante ao cumprimento de todas as condigbes e 

obrigações inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferéncia. Para o exercicio do direito de preferéncia de que trata o item 

5.6 e subdivisdes, bem como para a fruição do beneficio de habilitagdo previsto na alinea “Ff' 

e subdivisdo do item 5.9, a condigdo de microempresa ou de empresa de pequeno porte 

devera constar do registro da licitante junto ao BLL, sem prejuizo do disposto nos itens 4.6.3 

e 4.6.4. deste Edital. 

3. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverdo ser enviadas por meio eletrénico disponivel no endereco 

https://bll.org.br/ na opção prépria desde a divulgagdo da integra do Edital no referido 

endereco eletrénico até o dia e horario previstos no preambulo para a abertura da sessão 

publica, devendo a licitante, para formula-las, assinalar a declaragdo de que cumpre 

integralmente os requisitos de habilitagdo constantes do Edital. 

3.2. Pregos. Os preços unitarios e total serdo ofertados no formulario eletrénico préprio, em 

moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusdo de qualquer encargo financeiro ou 

previs&o inflacionaria. Nos pregos propostos deverdo estar incluidos, além do lucro, todas 

as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da 

presente licitagdo, tais como tributos, remuneragdes, despesas financeiras e quaisquer 

outras necessarias ao cumprimento do objeto desta licitagdo, inclusive gastos com 

transporte. 
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3.2.1. As propostas ndo poderdo impor condigdes e deverdo limitar-se ao objeto desta 

licitagéo, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 

não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. Não sera admitida cotagéo inferior & quantidade prevista neste Edital. 

3.3. Cadastramento da proposta 

3.3.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do 

sistema, que: 

3.3.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatério; 

3.3.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constitui¢ao; 

3.3.3. ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso |ll do art. 5° da 

Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do 

sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4. Afalsidade da declaragéo de que trata os itens 3.3. ou 05. sujeitara o licitante as sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital 

3.5. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de 

optar pelo Simples Nacional, ante as vedagdes previstas na Lei Complementar Federal nº 

123/2006, não poderdo aplicar os beneficios decorrentes desse regime tributario 

diferenciado em sua proposta, devendo elabora-la de acordo com as normas aplicaveis as 

demais pessoas juridicas, sob pena de ndo aceitagdo dos pregos ofertados pelo Pregoeiro. 
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3.5.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 

situação descrita no item 3.5. devera requerer ao órgão fazendario competente a sua 

exclusdo do Simples Nacional até o ultimo dia útil do més subsequente aquele em que 

celebrado a contratagdo, nos termos do artigo 30, caput, inciso I, e §1°, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, apresentando a Administragdo a comprovagdo da 

exclus&o ou o seu respectivo protocolo. 

3.5.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 

3.5.1, cabera ao ente publico contratante comunicar o fato ao órgão fazendario competente, 

solicitando que a empresa seja excluida de oficio do Simples Nacional, nos termos do artigo 

29, inciso |, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

3.6. Reajuste. O preço ofertado permanecera fixo e irreajustavel. 

3.6. Validade da proposta. Na auséncia de indicação expressa em sentido contrario no 

Anexo I, o prazo de validade da proposta sera de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de sua apresentagédo. 

3.7. Havendo divergéncia nas ordens dos itens entre o Termo de Referéncia e plataforma, 

considerar a ordem da plataforma 

4. HABILITAGAO 

4.1. Os documentos relativos a habilitagdo exigidos são necessarios e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. Habilitagao juridica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresario individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresaria; 

c) Documentos de eleição ou designagdo dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresarias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas, tratando- 

se de sociedade ndo empresaria, acompanhado de prova da diretoria em exercicio; 

e) Decreto de autorizagdo, tratando-se de sociedade empresaria estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

4.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 

domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do 

certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (CRF - FGTS); 

d) Certidao negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 
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e) Certiddo negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributarios Federais e a Divida Ativa da Unido; 

f) Certiddo emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicilio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributarios relativos ao Imposto sobre Operagées 

relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestacées de Servicos de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicagao - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicilio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributarios relativos ao Imposto sobre Servigos 

de Qualquer Natureza — ISSQN; 

4.4. Qualificagdo econdémico-financeira 

a) Certiddo negativa de faléncia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa juridica ou do domicilio do empresario individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade ndo empresaria, a certiddo mencionada na alinea “a” devera 

ser substituida por certiddo cujo conteudo demonstre a auséncia de insolvéncia civil, 

expedida pelo distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, devera ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologagao do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

4.5. Declarações e outras comprovagoes 

4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo lll.1, atestando que: 

a) se encontra em situagao regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se 

refere a observancia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituicdo Federal, na 

forma do Decreto Estadual n® 42.911/1998; 

b) ndo se enquadra em nenhuma das vedagdes de participação na licitagao do item 2.2 deste 

Edital; 

c) ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 

disposto nos incisos |ll e IV do artigo 1° e no inciso |ll do artigo 5° da Constituicdo Federal; 

4.5.2. Declaragdo subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo Ill.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira 

independente e que conduz seus negdcios de forma a coibir fraudes, corrupção e a pratica 

de quaisquer outros atos lesivos a Administragdo Publica, nacional ou estrangeira, em 

atendimento & Lei Federal nº 12.846/ 2013. 

4.5.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaragdo 

subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo lI.3, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, bem como sua não inclus&o nas vedagdes previstas no 

mesmo diploma legal. 
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4.5.4. Comprovacao da condição de ME/EPP. Sem prejuizo da declaragéo exigida no item 

4.6.3 e admitida a indicagdo, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo 

ordenamento juridico vigente, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 

sera comprovada da seguinte forma: 

4.5.4.1. Se sociedade empresaria, pela apresentagcdo de certiddo expedida pela Junta 

Comercial competente; 

4.5.4.2. Se sociedade simples, pela apresentagdo da “Certidao de Breve Relato de Registro 

de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo 

Cartório de Registro de Pessoas Juridicas. 

4.5.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condigdes estabelecidas no art. 34 

da Lei Federal n° 11.488/2007: 

4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo lll.4, declarando que seu estatuto foi adequado a Lei Federal 

n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso Il do caput do art. 

3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 

4.5.5.2. Sem prejuizo da declaragdo exigida no item 4.6.5.1 e admitida a indicagao, pelo 

licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento juridico vigente, a 

condigdo de cooperativa que preencha as condi¢des estabelecidas no art. 34 da Lei Federal 

n° 11.488/2007 sera comprovada pela Demonstragdo do Resultado do Exercicio ou 

documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso Il do caput 

do art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

4.6. Qualificacdo técnica 

4.6.1. Atestado de capacidade técnica comprovando fornecimento de container adaptado ou 

estrutura similar, compativel em caracteristicas e complexidade com o objeto; 

4.6.2. Na analise do(s) atestado(s) apresentado(s) pelos proponentes, a Comissão levara 

em conta os produtos ou servigos fornecidos, assim considerados os produtos ou servigos 

similares de qualidade equivalente ou superior, independente da redagéo do(s) respectivo(s) 

atestado(s); 

4.6.3. Declaragdo de que o licitante possui condições técnicas para fornecer, instalar e 

entregar o objeto conforme especificagdes. 

4.7. Disposicoes gerais sobre os documentos de habilitação 

4.7.1. Na hipétese de ndo constar prazo de validade nas certiddes apresentadas, a 

Administragdo aceitara como validas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.7.2. O Pregoeiro, a seu critério, podera diligenciar para esclarecer duvidas ou confirmar o 

teor das declarages solicitadas no item 4.6 deste Edital e das comprovagdes de qualificagdo 

econdmico-financeira e de qualificagdo técnica (caso exigidas nos itens 4.4. e 4.5), 

aplicando-se, em caso de falsidade, as sangdes penais e administrativas pertinentes. 

4.7.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 4.3. deverão estar em nome 

da matriz, e, se forfilial, os documentos exigidos no item 4.3. dever&o estar em nome da filial 
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que, na condição de licitante, executara o objeto da contratagéo, exceto aqueles documentos 

que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.7.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, devera 

comprovar tal condigdo mediante a apresentagéo de declaragdo emitida pela correspondente 

Fazenda do domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.8. A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagéo. 

5. SESSAO PUBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horario previstos neste Edital, o Pregoeiro dara inicio 

a sessdo publica do pregdo eletrénico, com a abertura automatica das propostas e a sua 

divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatéria, em ordem crescente de pregos. 

5.2. Analise. A andlise das propostas pelo Pregoeiro se limitara ao atendimento das 

condigdes estabelecidas neste Edital e seus anexos e a legislagdo vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto ndo atenda as especificagdes, prazos e condigdes fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital; 

d) que apresentem preços unitarios ou total simbodlicos, irrisérios ou de valor zero, 

incompativeis com os pregos dos insumos ou salarios de mercado; 

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 

voltado a fraudar ou frustrar o carater competitivo do certame licitatorio. 

5.2.2. A desclassificagdo se dara por decisdo motivada do Pregoeiro. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

5.2.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Nova grade ordenatdria sera divulgada pelo sistema, contendo a relagdo das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 

5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participagdo de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1.0s lances deverao ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrénico em 

valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de menor prego ou ao ultimo valor 

apresentado pela propria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução 

minima fixada no item 5.4.2, aplicavel, inclusive, em relagdo ao primeiro formulado, 

prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do 

mesmo valor. 
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5.4.2. O valor de redução minima entre os lances sera de 01% (um por cento) e incidira 

sobre o valor unitario do item. 

5.4.3. A etapa de lances tera a duração de 10 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duragdo da etapa de lances sera prorrogada automaticamente pelo sistema, 

visando a continuidade da disputa, quando houver lance admissivel ofertado nos ultimos 02 

(trés) minutos do periodo de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos periodos de 

prorrogagdo automatica. 

5.4.3.2. Nao havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, 

a duragdo da prorrogagédo encerrar-se-a, automaticamente, quando atingido o segundo 

minuto contado a partir do registro no sistema do ultimo lance que ensejar prorrogagéo. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serdo informadas pelo sistema eletrénico: 

5.4.4.1. Dos lances admitidos e dos invalidos, horarios de seus registros no sistema e 

respectivos valores; 

5.4.4.2. Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.5. Classificagdo. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgara a nova grade 

ordenatéria contendo a classificagéo final, em ordem crescente de valores, considerando o 

ultimo preço admitido de cada licitante. 

5.6. Empate ficto. Com base na classificagdo a que alude o item 5.5, sera assegurada as 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferéncia a contratagdo, 

observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor 

da proposta melhor classificada, sera convocada pelo Pregoeiro para que apresente preco 

inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclus&o do 

direito de preferéncia. Caso haja propostas empatadas, a convocagdo recaira sobre a 

licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentagéo de novo prego, inferior ao prego da proposta melhor 

classificada, serdo convocadas para o exercicio do direito de preferéncia, respeitada a ordem 

de classificagdo, as demais microempresas e empresas de pequeno porte cujos valores das 

propostas se enquadrem nas condi¢des indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificagdo de que trata o item 

5.5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ndo sera assegurado o direito de 

preferéncia, passando-se, desde logo, & negociagao do prego. 

5.6.4. Sempre que, em momento subsequente, a proposta melhor classificada não for aceita, 

ou for desclassificada ou inabilitada, e antes de o Pregoeiro passar a proposta subsequente, 

havera nova verificagdo da eventual ocorréncia de empate ficto, nos termos dos itens 5.6 e 

5.6.1 a 5.6.3 do Edital, se for o caso. 

5.7. Negociagdo. O Pregoeiro podera negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas a redução do prego. 
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5.8. Aceitabilidade. Após a negociagao, se houver, o Pregoeiro examinara a aceitabilidade 

do menor prego, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos precos sera aferida a partir dos precos de mercado vigentes na 

data da apresentagéo das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Órgão 

Gerenciador que será juntada aos autos por ocasido do julgamento. 

5.8.2. Não serdo aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas 

ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, ndo 

obstante, tenham considerado os beneficios desse regime tributario diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão publica, o Pregoeiro solicitara da licitante detentora da melhor 

oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada 

de acordo com o modelo do Anexo Il deste Edital, contendo os pregos unitarios e o novo 

valor total para a contratagdo a partir do valor total final obtido no certame. 

5.8.3.1. A planilha de proposta devera conter indicagdo da procedéncia, marca e modelo do 

produto ofertado, observadas as especificagbes do Termo de Referéncia constante do 

Anexo |. 

5.8.3.2. O Pregoeiro podera a qualquer momento solicitar as licitantes os esclarecimentos 

que julgar necessarios. 

5.8.3.3. A critério do Pregoeiro, a sess&o publica podera ser suspensa por até 02 (dois) dias 

uteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo do Anexo 

1. 

5.8.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida 

no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor preço, 

passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, e extraídos dos 

documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações não atendam aos requisitos estabelecidos no item 4 deste 

Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. 

Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento 

dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a 

apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do BLL Licitagdes 

Públicas ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde 

que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a 

habilitação. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, 
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ou dos meios para a transmissdo de copias de documentos a que se refere a alinea “c”, 

ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus préprios meios. Na 

hipétese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as 

eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alineas “b” e “c”, a licitante sera 

inabilitada, mediante decisdo motivada; 

e) Os originais ou cépias autenticadas por tabelido de notas dos documentos enviados na 

forma constante da alinea “c” deverão ser apresentados no endereco indicado no preambulo 

deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão publica, sob pena de 

invalidade do respectivo ato de habilitagdo e aplicação das penalidades cabiveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicagdo em órgão da imprensa 

oficial, ou por cépia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam 

autenticados por servidor da administragdo; ou 

e.2) Os documentos eletrénicos produzidos com a utilizagdo de processo de certificagdo 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Proviséria nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serdo recebidos e presumidos verdadeiros em relagdo aos signatarios, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou empresas de 

pequeno porte sera exigida apenas para efeito de celebração da contratagdo. Não obstante, 

a apresentagdo de todas as certiddes e documentos exigidos para a comprovagdo da 

regularidade fiscal e trabalhista sera obrigatéria na fase de habilitagdo, ainda que 

apresentem alguma restrigdo ou impedimento. 

.1) A prerrogativa tratada na alinea “f’ abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista do 

licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, ndo abrangendo 

os demais requisitos de habilitagao exigidos neste Edital, os quais deverdo ser comprovados 

durante o certame licitatério e na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 

sera habilitada e declarada vencedora do certame. 

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspendera a sessdo, informando no chat eletrénico a nova data e horario para sua 

continuidade. 

i) Por meio de aviso langado no sistema, o Pregoeiro informara as demais licitantes que 

poderdo consultar as informagdes cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 

disponibilizada no préprio sistema para tanto. O Pregoeiro devera, ainda, informar o teor dos 

documentos recebidos por meio eletrénico. 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alinea “Ff' do item 5.9 devera comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadéncia do direito à contratagdo, sem 

prejuizo da aplicagdo das sanções cabiveis, mediante a apresentacdo das competentes 

certiddes negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) 

dias uteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogavel por igual periodo, a critério da Administrag&o. 
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5.11. Ocorrendo a habilitagdo na forma indicada na alinea “f”, do item 5.9, a sess&o publica 

sera suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a 

licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasido da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 

comprovagao ou ndo da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre 

a prorrogagao de prazo para a mesma comprovagao. 

5.13. Exame da oferta subsequente. Se a oferta ndo for aceitavel, se a licitante desatender 

as exigéncias para a habilitagdo, ou ndo sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, 

nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificagdo de que 

tratam os itens 5.5 e 5.6, examinara a oferta subsequente de menor prego, negociara com 

o seu autor, decidira sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificara as condições 

de habilitagdo e assim sucessivamente, até a apuragdo de uma oferta aceitavel cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitagdo, caso em que sera declarado vencedor. 

6. RECURSO, HOMOLOGAGAO E CELEBRACAO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informara as licitantes por meio de 

mensagem langada no sistema que poder&o interpor recurso, imediata e motivadamente, 

por meio eletrénico, utilizando exclusivamente o campo préprio disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informara aos recorrentes que poderdo 

apresentar memoriais contendo as razdes recursais no prazo de 03 (trés) dias úteis após o 

encerramento da sessdo publica, sob pena de preclusdo. Os demais licitantes poderdo 

apresentar contrarrazdes ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (trés) dias 

uteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos 

memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no enderego 

indicado pela Unidade Compradora. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazdes serdo oferecidos por meio eletrénico no 

sitio https://bll.org.br//, opção “RECURSO”. A apresentagdo de documentos relativos as 

pecas antes indicadas, se houver, sera efetuada mediante protocolo dentro dos prazos 

estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importara na decadéncia 

do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro declarar o vencedor do certame na propria 

sessdo publica e, em seguida, propor a autoridade competente a homologagdo do 

procedimento licitatério. 

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importara a invalidagdo dos atos 

insuscetiveis de aproveitamento. 

6.6. Homologacao. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologara o procedimento licitatério. 

6.7. Convocacgao para assinatura do Contrato Administrativo. Serdo convocados para 

assinar do Contrato Administrativo, respeitados os quantitativos ofertados e a ordem de 

classificagdo do certame, a licitante vencedora e os fornecedores que concordarem com as 

condigdes previstas no item 5.14 do Edital. 
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6.7.1. A convocação sera feita pelo Órgão Gerenciador em até 3 (trés) dias Uteis após a 

publicagdo, em Diario Oficial do Municipio e/ou Diario Oficial do Estado, do ato que 

homologou o procedimento licitatério. 

6.7.2. Salvo disposição diversa constante no ato de convocagao, o prazo para assinatura do 

Contrato pelo fornecedor, com a utilizagdo de meio eletrénico nos termos da legislagdo 

aplicavel, sera de 3 (tres) dias uteis, contados da data da convocagéo, e o Contrato sera 

celebrada pela mesma autoridade que subscreveu o Edital. 

6.7.3. O prazo do item 6.7.2 podera ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, por 

solicitagdo do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Órgão 

Gerenciador. 

6.7.4. Caso a empresa ndo comparega ou ndo tenha encaminhado as respectivas vias do 

termo no prazo estipulado para a assinatura do contrato, decaira do direito de contratar e 

podera ser punida com multa de até 20% (vinte por cento) do valor total ganho, sendo 

convocada a seguinte na ordem de classificagéo. 

7. DESCONEXAO COM O SISTEMA ELETRONICO 

7.1. Desconexdo. A licitante caberá acompanhar as operagbes no sistema eletronico 

durante a sessão publica, respondendo pelos 6nus decorrentes de sua desconexdo ou da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Efeitos. A desconex&o do sistema eletrénico com o Pregoeiro, durante a sessão publica, 

implicara: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspens&o e o seu reinicio, desde o ponto em que foi 

interrompida. Neste caso, se a desconexdo persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessdo publica devera ser suspensa e reiniciada somente apés comunicagéo 

expressa as licitantes de nova data e horario para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentagdo de lances pelas licitantes, até 

o término do periodo estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexdo do sistema eletronico com qualquer licitante ndo prejudicara a conclusão 

válida da sessão publica ou do certame. 

8. PRAZOS, LOCAIS E CONDICOES DE ENTREGA 

8.1. Remissao ao Termo de Referéncia. Os bens serão fornecidos em conformidade com 

o cronograma de entregas e nos locais indicados no Termo de Referéncia, que constitui 

Anexo | do Edital. 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Remissao ao contrato. As condigdes de recebimento do objeto sdo aquelas definidas 

pelo termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

10. PAGAMENTOS 

10.1. Prazo. Os pagamentos serdo efetuados em 30 (trinta) dias, contados da 

apresentacao de cada nota fiscal/fatura. 
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10.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorregdes serdo devolvidas a contratada 

e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias apds a data de sua apresentação valida. 

10.3. CADIN ESTADUAL. Constitui condigdo para a realizagdo dos pagamentos a 

inexisténcia de registros em nome da contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e Entidades do Estado de São Paulo — CADIN ESTADUAL”, o qual 

devera ser consultado por ocasido da realizagdo de cada pagamento. O cumprimento desta 

condição podera se dar pela comprovagdo, pela contratada, de que os registros estdo 

suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei Estadual n° 12.799/2008. 

10.4. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

contratada em Banco e Agencia indicada pelo fornecedor. 

10.5. Corregdo monetaria. Havendo atraso nos pagamentos, incidira correção monetaria 

sobre o valor devido na forma da legislagdo aplicavel, bem como juros moratérios, a razão 

de 0,5% (meio por cento) ao més, calculados pro rata temporis, em relagdo ao atraso 

verificado. 

10.6. O Contratante podera, por ocasido do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicagdo de retenção na nota fiscal apresentada ou 

que se refira a retengdes não realizadas em meses anteriores. 

11. CONTRATAGAO 

11.1. Celebração. A contratagdo decorrente deste certame licitatério sera formalizada 

mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo V 

11.1.1. Se, por ocasido da celebragédo do contrato, algum dos documentos apresentados 

pela adjudicataria para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com 

o prazo de validade expirado, a Unidade Compradora verificara a situagdo por meio 

eletrénico habil de informagdes e certificara a regularidade nos autos do processo, anexando 

ao expediente os documentos comprobatérios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

11.1.2. Se não for possivel atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por meio 

eletronico habil de informagbes, a adjudicataria sera notificada para, no prazo de 02 (dois) 

dias uteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certiddes 

respectivas com prazos de validade em plena vigéncia, sob pena de a contratação não se 

realizar. 

11.1.3. Constitui condigdo para a celebragéo da contratagdo, bem como para a realizagéo 

dos pagamentos dela decorrentes, a inexisténcia de registros em nome da adjudicataria no 

“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais — CADIN 

ESTADUAL". 

11.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições 

de participagdo previstas no item 2.2 deste Edital serdo consultados, previamente a 

celebragéo da contratagdo, os seguintes cadastros: 

11.1.4.1. Sistema Eletronico de Aplicagdo e Registro de Sanções Administrativas — e- 

Sangdes (http://www.esancoes.sp.gov.br); 
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11.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

11.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php), devendo ser consultados 

o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992); 

11.1.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

11.1.4.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas - CEEP 

(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

11.1.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

11.1.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

11.1.5.1. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração do contrato por meio de 

declaração especifica, caso exigida no item 4.1.4.6 deste Edital; 

11.1.5.2. A indicagdo de gestor encarregado de representar a adjudicataria com 

exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa. 

11.2. A adjudicataria sera convocada pela Unidade Compradora para assinatura do termo 

de contrato no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da convocagéo. O contrato 

sera assinado com a utilizagdo de meio eletrénico, nos termos da legislagdo aplicavel. O 

prazo para assinatura podera ser prorrogado por igual periodo por solicitação justificada do 

interessado e aceita pela Administragao. 

11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serdo convocadas para 

participar de nova sessão publica do pregéo, com vistas à celebragéo do contrato, quando 

a adjudicataria: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do item 5.10, 

ou na hipétese de invalidagdo do ato de habilitagdo com base no disposto na alinea “e” do 

item 5.9; 

11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a 

situagao regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 

11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou ndo assinar o contrato no prazo e condigdes 

estabelecidos; 

11.3.4. For proibida de participar desta licitagao, nos termos do item 2.2 deste Edital; 

11.4. A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo n&o inferior a 03 (trés) 

dias uteis contados da publicação do aviso no Diario Oficial do Municipio de Itirapina. 

11.4.1. O aviso sera também divulgado nos enderegos eletrénicos (https:/bll.org.br/) e 

www itirapina.sp.gov.br, opção “LICITAGOES”. 
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11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificagéo, observar-se-&o as disposi¢des 

dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

12. GARANTIA DE EXECUGAO CONTRATUAL 

12.1. Não sera exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratagdo 

decorrente deste certame licitatério. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou 

inabilitagao de licitantes, a anulagdo ou revogação da licitagdo, observara o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Oprazorecursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimag&o ou de lavratura 

da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1.a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclus&o; 

13.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimagao 

ou de lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagdo; 

13.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

13.5. O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

14. IMPUGNAGCOES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicagdo da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias Uteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. Forma. As impugnagdes e os pedidos de esclarecimentos serdo formulados por meio 

eletrônico, em campo préprio do sistema, encontrado na opgdo “EDITAL". As impugnagdes 

e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.3. Decisdo. As impugnagdes serdo decididas pelo pregoeiro, auxiliado pelo órgão de 

assessoramento que elaborou ou participou da elaboragdo bem como seu subscritor; Os 

pedidos de esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro. Ambas decisdes deverdo ser 

proferidas até o 3° dia até o dia util anterior & data fixada para a abertura da sessão publica. 

14.3.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatério, sera designada nova data para 

realizagao da sessão publica, se for o caso. 
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14.4.2. As decisões das impugnagdes e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo 

entranhados aos autos do processo licitatério e estardo disponiveis para consulta por 

qualquer interessado. 

14.5. Aceitacdo tacita. A auséncia de impugnagdo implicara na aceitação tacita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de 

Referéncia. 

15. DAS INFRAGCOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

15.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver 

a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. ndo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociagéo; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificages do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentação exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo; 

15.1.4. apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragéo falsa durante a licitação; 

15.1.5. fraudar a licitagdo 

15.1.6. comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.7.praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo 

15.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragdo poderd, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. adverténcia; 

15.2.2. multa; 

15.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
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15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicagdo das sanções serdo considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administragdo Publica 

15.3.5. a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientagbes dos órgãos de controle. 

15.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicagao oficial. 

15.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa sera de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

15.5.Para as infrag6es previstas nos itens 15, 15.1.7 e 15.1.8, a multa sera de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

15.6. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 

penalidade de multa. 

15.7. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao. 

15.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsavel em 

decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se 

justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedird o responsavel de licitar e 

contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

15.9. Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragdo de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 0, 0, 0, 15.1.7 

e 15.1.8, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sangao de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.10. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo, descrita no item 0, caracterizarda o descumprimento total da obrigagdo 

assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitagdo, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME 

n.° 73, de 2022. 

15.11. A apuração de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitar 

e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a 
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instauração de processo de responsabilizagéo a ser conduzido por comissdo composta por 

2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliard fatos e circunstancias conhecidos e 

intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da 

data de sua intimagdo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

15.12.Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicagdo das sanções de 

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual 

sera dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se ndo a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivação a autoridade 

superior, que devera proferir sua decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado 

do recebimento dos autos. 

15.13. Cabera a apresentagdo de pedido de reconsideragdo da aplicagdo da sanção de 

declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado 

do seu recebimento. 

15.14. O recurso e o pedido de reconsideragao terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.15. A aplicagdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DISPOSICOES GERAIS 

16.1. Interpretagdo. As normas disciplinadoras desta licitagdo serão interpretadas em favor 

da ampliagdo da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde 

que não comprometam o interesse publico, a finalidade e a seguranga da contratagéo. 

16.2. Omissdes. Os casos omissos serdo solucionados pelo Pregoeiro e as questdes 

relativas ao sistema, pelo órgão responsavel pela Bolsa de Licitagbes e Leildes do Brasil - 

BLL. 

16.3. Atas. Das sessões publicas de processamento do Pregdo serdo lavradas atas 

circunstanciadas, que após assinadas serão publicadas em forma de extrato no Diario do 

Municipio e Registrado em Sistema Eletronico Proprio. 

16.4. Sigilo dos licitantes. O sistema mantera sigilo quanto a identidade das licitantes: 

16.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociagdo com o autor da melhor oferta; 

16.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitagao; 

16.5. Sera excluido do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a 

sessdo publica, franqueie, permita ou possibilite a sua identificagdo para a Unidade 

Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, 

desde a publicação do aviso até a conclusdo da etapa de negociagdo, especialmente no 

preenchimento do formulario eletrénico para a entrega das propostas. 

16.6. A exclusdo de que trata o item anterior dar-se-4 por meio de desclassificagdo do 

licitante na etapa "Analise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do prego pelo pregoeiro 

na etapa "Analise da Aceitabilidade de Prego". 
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16.7. Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da habilitagéo, o 

Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos 

documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagdo e 

classificagdo. 

16.7.1. As falhas passiveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 

aquelas cujo conteudo retrate situação fatica ou juridica ja existente na data da abertura da 

sessão publica deste Pregão. 

16.7.2. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais ndo importara no 

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os 

principios da isonomia e do interesse publico. 

16.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitagéo, 

sujeitos a publicagéo, serdo divulgados no Diario Oficial do Estado e do Municipio nos sitios 

eletronicos http://www.itirapina.sp.gov.br e 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina, respectivamente. 

16.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

nao util, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

16.10. Foro. Para dirimir quaisquer questdes decorrentes da licitagdo, não resolvidas na 

esfera administrativa, sera competente o Foro da Vara Unica da Comarca de Itirapina/SP. 

16.11. Anexos. Integram o presente Edital: 

Anexo | — Termo de Referéncia; 

Anexo Il — Modelo de planilha de proposta; 

Anexo Ill.1 — Modelos de Declaragées do Ministério do Trabalho e Emprego 

Anexo Ill.2 — Modelo de declaragdo de elaboragdo independente de proposta e atuação 

conforme ao marco legal anticorrupgao; 

Anexo I11.3. Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP; 

Anexo I11.4. — Modelo de enquadramento com cooperativa; 

Anexo IV — Dados Contratuais; 

Anexo V — Minuta do Termo de Contrato; 

Itirapina, 12 de Maio de 2026 

Gilberto Assinado de forma digital 
por Gilberto Aparecido da 

Aparecido da SivaJunior 
Dados: 2026.05 12 

Silva Junior — 100341 -0300 

Gilberto Aparecido da Silva Junior 

Secretário Municipal de Turismo 
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Anexo | - Termo de Referéncia 

1 OBJETO 

11 141 Aquisição de banheiro container duplo, confeccionado a partir de container 

metalico tipo DRY 40 pés High Cube (HC) ou equivalente em dimensdes, capacidade e 

desempenho estrutural, totalmente equipado, destinado à instalagdo no Balneario Santo 

Anténio, no Municipio de Itirapina/SP, conforme especificages técnicas deste Termo de 

Referéncia. 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 

2.1 O Balneario Santo Antonio é um dos principais pontos turisticos e de lazer do 

Municipio de ltirapina/SP, sendo amplamente frequentado por turistas e pela populagdo 

local ao longo de todo o ano, especialmente em periodos de alta temporada. 

2.2 A insuficiéncia de sanitarios adequados no local compromete: 

2.2.1A saude publica e a higiene dos usuarios; 

2.2.2 A preservagdo ambiental da area; 

2.2.3A experiéncia turistica e o bem-estar da populag&o. 

2.3 A aquisicdo de banheiro container mostra-se solução adequada e eficiente para 

atendimento da demanda existente, tendo em vista que apresenta: 

2.3.1Rapidez de instalagéo; 

2.3.2Mobilidade; 

2.3.3Durabilidade; 

2.3.4Menor impacto ambiental; 

2.3.5Atendimento imediato às necessidades do local. 

2.4 A contratação está alinhada ao interesse publico, ao principio da eficiéncia 

administrativa e as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao 

planejamento da contratagcdo e a adequada definição do objeto. 

3 — DA MODALIDADE E CRITERIO DE JULGAMENTO 

3.1 A contratação sera realizada por meio de PREGAO, na forma eletrénica, nos termos 

do art. 28, inciso |, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 O objeto caracteriza-se como bem comum, nos termos do art. 6°, inciso XLI, da Lei 

n° 14.133/2021, uma vez que suas caracteristicas e padrdes de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos, por meio de especificagdes usuais de mercado, 

permitindo julgamento pelo menor prego. 

4 DOTAGAO ORCAMENTARIA 

4.1 A despesa que subsidiara o certame, de acordo com orgamento do presente 

exercicio, sera: 
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411 Secretaria Municipal de Turismo: 

Recurso 

Órgão: 02.11.01 

Fungdo Programatica: 23.695.6001.2038 

Ficha: 259 

Fonte: 01 

Código de Aplicagdo: 1100000 

Categoria Econdmica: 4.4.90.52.00 

5 DAVIGENCIA 

5.1 O prazo de vigéncia do contrato sera de 13 (treze) meses, contados da data de sua 

assinatura; 

5.2 O prazo de vigéncia podera ser prorrogado, mediante justificativa formal e 

celebragéo de termo aditivo, nas hipéteses previstas na Lei nº 14.133/2021, desde que 

demonstrado o interesse da Administragdo e mantidas as condições contratuais 

5.3 O prazo para execugdo, compreendendo fornecimento, entrega, instalagdo e 

realizagao dos testes de funcionamento, sera de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

emissão da Ordem de Fornecimento. 

6 DESCRIGAO DO OBJETO E ESPECIFICAGOES TECNICAS 

6.1 Estrutura 

6.1.1 Módulo sanitario confeccionado a partir de estrutura metdlica com dimensdes 

aproximadas de 12,19 m x 2,44 m x 2,89 m; 

6.1.2 Estrutura em perfeitas condigdes de uso, com integridade estrutural comprovada; 

6.1.3 Tratamento anticorrosivo adequado para uso externo; 

6.1.4 Pintura interna e externa apropriada para ambiente sujeito a intempéries. 

6.2 Paredes, Revestimentos e Isolamento 

6.2.1 Revestimentos internos apropriados para areas molhadas; 

6.2.2 Isolamento térmico e acustico adequado ao uso, podendo ser utilizado material 

termoacustico equivalente; 

6.2.3 Piso antiderrapante de alta resisténcia, préprio para area molhada, incluindo rodapé 

de acabamento compativel. 

6.3 Instalagdes Elétricas 

6.3.1 Instalação elétrica completa conforme normas técnicas; 

6.3.2 Quadro de distribuigdo com disjuntores; 

6.3.3 Tomadas e interruptores; 

6.3.4 Iluminação interna e externa, incluindo fachada. 
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6.4 Instalagdes Hidraulicas 

6.4.1 Instalagdo completa de agua e esgoto; 

6.4.2 4 pontos para chuveiros, com registros individuais; 

6.4.3 Sistema pronto para conexão a rede existente. 

6.5 Ambientes e Equipamentos 

6.5.1 Divisdo fisica interna, com identificagdo distinta para uso masculino e feminino, 

contendo cabines sanitarias distribuidas conforme layout a ser aprovado pela 

Administragéo; 

6.5.2 Cada setor (feminino/masculino) devera possuir acesso independente, sinalizagdo 

adequada e compartimentagdo que assegure privacidade aos usuarios; 

6.5.3 4 cabines sanitarias com bacia sanitaria e caixa acoplada; 

6.5.4 2 cabines sanitarias acessiveis, em conformidade com a ABNT NBR 9050; 

6.5.5 2 boxes de banho; 

6.5.6 Portas resistentes e adequadas ao uso intensivo; 

6.5.7 Bancada com 4 cubas em material resistente a umidade e de facil higienizagéo; 

6.5.8 1 fraldario basculante; 

6.5.9 Janelas com ventilação natural e fechamento em vidro ou material equivalente. 

6.6 Portas, Fachada e Identificação 

6.6.1 2 portas de acesso com sistema de fechamento seguro; 

6.6.2 Fachada com elemento de cobertura e acabamento externo resistente as intempéries; 

6.6.3 2 placas de identificagdo de banheiro publico. 

6.7 Acessibilidade 

6.7.1 Atendimento, no que couber, a ABNT NBR 9050, garantindo condi¢des de uso por 

pessoas com deficiéncia ou mobilidade reduzida; 

6.8 As especificagdes técnicas contidas neste Termo de Referéncia são funcionais, 

objetivas e verificaveis, contemplando dimensées, capacidades, materiais, instalagées e 

requisitos de desempenho, de modo a garantir a competitividade do certame e possibilitar 

o recebimento aferivel do objeto contratado. 

7 ILUSTRACOES DO PROJETO 

7.1 As imagens a seguir ilustram o projeto do banheiro container duplo. As 

representagdes graficas possuem carater meramente ilustrativo e complementar, não 

vinculando o objeto a modelo, fabricante ou fornecedor especifico. O produto final devera 

atender integralmente as especificagdes técnicas, dimensdes e tolerancias estabelecidas 

neste Termo de Referéncia. 
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. FRALDARIO RETRATIL 

G PLANTA BAIXA - LAYOUT 
ESCALA 1:50 
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8 CRITERIOS DE MEDICAO E RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

8.1 A medição do objeto será realizada de forma global, considerando a entrega, 

instalagéo e pleno funcionamento do banheiro container, conforme especificagdes deste 

Termo de Referéncia. 

8.2 O objeto sera recebido: 

8.2.1 Provisoriamente, após a entrega e instalagdo do banheiro container, para verificagdo 

preliminar da conformidade com as especificagdes técnicas; 

8.2.2 Definitivamente, após a verificagdo do atendimento integral ao objeto contratado, 

bem como do perfeito funcionamento das instalagdes elétricas e hidraulicas; 

8.2.3 O recebimento definitivo do objeto sera condicionado a verificagdo da conformidade 

com todas as especificagdes técnicas, mediante checklist de conformidade e execugéo de 

testes funcionais das instalag6es elétricas e hidrossanitarias; 

8.3 A CONTRATADA emitira Nota Fiscal Eletrénica após o recebimento definitivo do 

objeto e enviará a CONTRATANTE, que dará o aceite definitivo no recebimento dos 

materiais/servigos, apés conferéncia das instalagdes pelo servidor responsavel e da andlise 

da documentagdo comprobatdria do recebimento e Nota de Empenho correspondente; 

8.4 O pagamento sera efetuado somente após o recebimento definitivo, com atesto do 

responsavel técnico de que o objeto cumpre integralmente as especificagdes do Termo de 

Referéncia; 

8.5 O pagamento sera efetuado em até 30 dias apds a emissão da Nota Fiscal, caso a 

CONTRATADA apresente dados inconsistentes, esta devera ser trocada, reiniciando o 

prazo para pagamento. 

9 SANCOES E MULTAS EM CASO DE INADIMPLENCIA 

9.1 Em caso de inexecugdo do contrato, erro de execugao, execução imperfeita, mora na 

execugdo, inadimplemento contratual ou ndo veracidade das informagdes prestadas, a 

Contratada estara sujeita as sanções administrativas previstas em Lei nº 14.133/2021; 

9.2 As sangbes aplicáveis a CONTRATADA, em caso de inadimplemento ou 

irregularidades na execugéo do contrato, serdo as previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 

n° 14.133/2021, podendo ser aplicadas conforme a gravidade da infragdo, sem prejuizo 

das demais medidas legais cabiveis. 

9.3 Em especial, poderdo ser aplicadas, as seguintes sangdes: 

9.3.1 adverténcia; 

9.3.2 multa; 

9.3.3 impedimento de licitar e contratar; 

9.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

10.1 Fornecer, transportar, entregar e instalar o banheiro container objeto da contratagéo, 

em conformidade com todas as especificagdes técnicas, prazos e condigdes estabelecidas 
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neste Termo de Referéncia e no instrumento convocatério; 

10.2 A CONTRATADA sera responsavel pela entrega, posicionamento e instalação do 

módulo, incluindo interligagdes internas. 

10.3 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relacionados a execução 

do objeto, incluindo, mas não se limitando a, transporte, carga, descarga, posicionamento, 

instalação, mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessarias; 

10.4 Fornecer o objeto em perfeitas condigdes de uso, devidamente testado, limpo e 

pronto para operação, atendendo aos critérios de recebimento provisério e definitivo. 

10.5 Garantir a qualidade dos materiais empregados e do servigo prestado, concedendo 

garantia de 12 meses, contados a partir do recebimento definitivo, contra defeitos de 

fabricagédo, montagem ou instalagao; 

10.6 Corrigir, as suas expensas, no prazo determinado pela Administragdo, quaisquer 

vicios, defeitos ou inconformidades identificados durante o periodo de garantia ou na fase 

de recebimento; 

10.7 Cumprir integralmente as normas de seguranga do trabalho, ambientais, sanitarias 

e demais legislagdes aplicaveis, responsabilizando-se por eventuais danos causados a 

Administração ou a terceiros; 

10.8 Manter, durante toda a execugdo contratual, as condições de habilitagdo e 

qualificagéo exigidas no processo licitatério; 

10.9 Atender prontamente as solicitagdes da fiscalizagdo do contrato, prestando todas 

as informagdes e esclarecimentos necessarios. 

11 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

11.1 Exercer a fiscalizagéo da execugao do objeto licitado; 

11.2 Indicar o local para entrega e instalagdo do banheiro container, bem como fornecer 

as informagdes necessarias a correta execução do objeto; 

11.3 A execução da base de apoio em concreto e as ligações externas de agua, esgoto 

e energia até o ponto de conexão serdo de responsabilidade da CONTRATANTE. 

11.4 Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do contrato, verificando o cumprimento 

das especificagdes técnicas e das condi¢gdes pactuadas; 

11.5 Receber o objeto, de forma proviséria e definitiva, após a verificagdo da 

conformidade com este Termo de Referéncia; 

11.6 Efetuar o pagamento à contratada, nos prazos e condigdes estabelecidos no 

contrato, após o recebimento definitivo do objeto e apresentação da respectiva nota fiscal; 

11.7 Rejeitar os materiais que eventualmente ndo atendam as especificagdes constantes 

neste Termo de Referéncia (TR); 

11.8 Aplicar as sanções administrativas cabiveis, quando constatado o descumprimento 

das obrigagdes contratuais, assegurados o contraditério e a ampla defesa.; 

11.9  Prestar as informagdes e esclarecimentos necessarios a contratada para a adequada 

execução do objeto.; 
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11.10  Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 

11.11 / Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

12 PRAZOS E LOCAIS 

121 Os servigos de fornecimento e instalagdo do médulo container deverdo ser 

finalizados em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da emissão da Ordem de 

Fornecimento pela Administragao, incluindo transporte, instalagdo completa no local e 

execução de testes de funcionamento previstos no Termo de Referéncia.; 

12.2 A entrega e instalagdo do médulo container deverão observar as condigdes fisicas 

do Balneario Santo Antonio, incluindo logistica de transporte, acessos e compatibilidade 

com a infraestrutura existente; 

12.3 Local: Balnedrio Santo Anténio — Itirapina/SP; 

12.4 Todos os custos de transporte, descarga, instalagdo e posicionamento serdo de 

responsabilidade da contratada. 

13 DA GARANTIA 

13.1 A contratada prestara garantia minima de 12 (doze) meses a partir do recebimento 

definitivo, responsabilizando-se pela correção, substituicdo ou reparo de quaisquer defeitos 

ou não conformidades detectadas durante esse periodo, em prazo maximo de 15 dias Uteis 

apos notificagdo, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administragéo. 

14 DA QUALIFICAGAO TECNICA 

14.1 Atestado(s) de capacidade técnica comprovando fornecimento de container 

adaptado ou estrutura similar, compativel em caracteristicas e complexidade com o objeto; 

14.2 Na analise do(s) atestado(s) apresentado(s) pelos proponentes, a Comisséo levara 

em conta os produtos ou servigos fornecidos, assim considerados os produtos ou servigos 

similares de qualidade equivalente ou superior, independente da redagdo do(s) 

respectivo(s) atestado(s); 

14.3 Declaragdo de que o licitante possui condigdes técnicas para fornecer, instalar e 

entregar o objeto conforme especificagdes. 

15 DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

15.1 Os servidores relacionados nos subitens abaixo serdo responsaveis pela 

Gestão e Fiscalizagdo do Instrumento Contratual. Dessa forma, dentre as 

competéncias do servidor designado para a fiscalizagao, cabera verificar, junto à 

CONTRATADA e seu preposto, se esta tomando todas as providéncias necessarias para 

o bom andamento dos servigos; emitir pareceres em todos os atos da empresa 

contratada relativos a execução e, juntamente com o gestor, na aplicagdo de sangdes, 

alterações, prorrogagdes e rescisdo. 

15.1.1 Fica designado o senhor Gilberto Aparecido da Silva Junior, portador do 

CPF n°286.012.488-88, Secretario Municipal de Turismo e Meio Ambiente, como Gestor 

do Contrato. 
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15.1.2 A senhora Julia Elvecia Ragonezzi Maragno Fattori, portadora do CPF n° 

058.923.468-46, fica designada como Fiscal do Contrato, a qual acompanhara, fiscalizara, 

controlará a execugdo do Instrumento Contratual, determinando o que for necessario a 

regularizagdo de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a 

autoridade competente para as providéncias cabiveis no cumprimento do objeto. 

16 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

16.1 Termo de Referéncia (TR) elaborado conforme o Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

o qual corresponde ao documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratagdo que caracteriza o interesse publico envolvido e a sua melhor solugdo e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto basico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratag&o. 
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ANEXO Il 

ANEXO II- MODELO DA PROPOSTA 

(Papel timbrado da empresa) 

OBS: cada Unidade Compradora deverá adaptar este modelo as suas necessidades, de 

acordo com as opgbes exercidas no Anexo | - Termo de Referéncia. Por isso, a edigdo 

também é livre neste Anexo II. 

RAZAO SOCIAL: 
INSCRIGAO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL: 
ENDEREGO: BAIRRO: 
CIDADE: 
TELEFONE: 
CEP: ESTADO: 
FONE/FAX: 
CNPJ: 
E-MAIL: 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA: 
EMAIL: 

ITEM DESCRICAO UNID. | QTDE. | MARCA Preco Valor 

Unit. Total R$ 

01 

Valor total dos itens R$ ( ) 

) Optante pelo Simples Nacional 

) Não Optante pelo Simples Nacional 
( 
( 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as 

especificagdes contidas no Termo de Referéncia do Objeto deste Edital. 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 

indispensaveis a perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 

custos com materiais e servigos necessarios a entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições 

de uso, eventual substituicdo de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes. 

Essa proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias. 

(Local e data). 

Representante legal 

(Nome e Assinatura) 
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ANEXO ll 

MODELOS DE DECLARAGOES 

ANEXO IIL.1 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

Nome completo: 

CPF nº: 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (home 

empresarial), interessado em participar do Pregdo Eletrénico nº / , Processo n° 

/. 

a) está em situagdo regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere a 

observancia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituicdo Federal, na forma do 

Decreto Estadual n® 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedagdes de participagdo na licitagdo do item 2.2 deste 

Edital; 

c) ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 

disposto nos incisos |ll e IV do artigo 1° e no inciso |ll do artigo 5° da Constituicdo Federal. 

(Local e data). 

(Nomef/assinatura do representante legal) 
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ANEXO I11.2 

DECLARACAO DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

Eu, , portador do CPF nº 

representante legal do licitante (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº / , Processo n / , 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

| — prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
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Il — comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a pratica dos atos ilicitos previstos em Lei; 

11l — comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiarios dos atos praticados; 

IV — no tocante a licitagbes e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o carater competitivo de procedimento licitatério publico; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realizagdo de qualquer ato de procedimento 

licitatério publico; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitagdo publica ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitagdo 

publica ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificagdes ou 

prorrogagdes de contratos celebrados com a administragdo publica, sem 

autorizagdo em lei, no ato convocatério da licitagdo publica ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilibrio econémico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administragéo publica; 

V — dificultar atividade de investigação ou fiscalizagdo de órgãos, entidades ou agentes 

publicos, ou intervir em sua atuag&o, inclusive no ambito das agéncias reguladoras e 

dos órgãos de fiscalizagdo do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

(Nomef/assinatura do representante legal) 
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ANEXO 111.3 

DECLARAGCAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

ATENCAO: ESTA DECLARACAO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

Eu, , portador do CPF n° 

representante legal do licitante (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregdo Eletrénico nº / , Processo n / , 

DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 

CONDICOES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

ANEXO lIL.4 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO 
EDITAL. 

Eu, , portador do CPF nº 

representante legal do licitante (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº / , Processo n / , 

DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso Il do caput do art. 

3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercicio ou documento equivalente; 

(Local e data). 

(Nomef/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

DADOS CONTRATUAIS 

DADOS DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: 

Profissao/ Cargo: 

Estado Civil: 

Naturalidade: 

RG nº 

CPF nº 

Data de Nascimento: 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 

Telefone: 

(Caso não seja o sócio ou proprietário que irá assinar a ata de registro deverá anexar 

também a procuração) 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2026 

Processo Prefeitura Municipal de Itirapina nº 295/2026 

Pregão Eletrônico nº 22/2026 

Aquisição de container duplo, confeccionado a 

partir de container metálico tipo DRY 40 pés High 

Cube (HC) ou equivalente em dimensões, 

capacidade e desempenho estrutural, totalmente 

equipado, destinado à instalação no Balneário 

Santo Antônio, no Município de Itirapina/SP. 

O MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na 

Prefeitura Municipal de ltirapina, sita @ Avenida 01, nº 106, centro, Município de ltirapina, 

Estado de São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, a Prof.º MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG nº 5.541.219-1 e CPF nº 553.097.808-82, domiciliada à Rua 

06, nº 389, Centro, Municipio de ltirapina, Estado de São Paulo, CEP 13530-000, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa sito a , nº , 

Bairro , município de , Estado de , CEP 

, telefones , inscrita no CNPJ sob o nº , Inscrição 

Estadual , neste ato representado por , (qualificação 

completa), residente e domiciliado a , n° , Bairro , 

municipio de , Estado de , CEP , telefones 

, doravante denominada CONTRATADA, ambos acordam proceder, nos termos 

da Lei Federal n°14.133/2021, regulamentado pelo decreto municipal n°4.088 de 04.09.23 

demais normas regulamentares aplicaveis a espécie e ao Edital do Pregão Eletrénico nº 

022/2026, parte integrante do presente instrumento, conforme descricdo do objeto e 

proposta de preço, constantes nos anexos que acompanham o edital, mediante condições 

e clausulas a seguir estabelecidas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento Aquisicdo de container duplo, 

confeccionado a partir de container metalico tipo DRY 40 pés High Cube (HC) ou 

equivalente em dimensdes, capacidade e desempenho estrutural, totalmente 

equipado, destinado a instalação no Balneario Santo Anténio, no Municipio de 

Itirapina/SP, conforme detalhamento e especificagdes técnicas constantes do Termo de 

Referéncia, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 

administrativo em epigrafe. 
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1.2. Deverao ser respeitadas todas as especificagdes técnicas e as demais condigbes de 

fornecimento contidas no Termo de Referéncia que figurou como Anexo | do Edital que 

precedeu este Contrato e que dele fica fazendo parte integrante. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DESCRIGAO DO OBJETO E ESPECIFICAGOES 

TECNICAS E ENTREGA 

2.1. Estrutura 

2.1.1. Módulo sanitario confeccionado a partir de estrutura metdlica com dimensdes 

aproximadas de 12,19 m x 2,44 m x 2,89 m; 

2.1.2. Estrutura em perfeitas condições de uso, com integridade estrutural comprovada; 

2.1.3. Tratamento anticorrosivo adequado para uso externo; 

2.1.4. Pintura interna e externa apropriada para ambiente sujeito a intempéries. 

2.2. Paredes, Revestimentos e Isolamento 

2.2.1. Revestimentos internos apropriados para areas molhadas; 

2.2.2. Isolamento térmico e acustico adequado ao uso, podendo ser utilizado material 

termoacustico equivalente; 

2.2.3. Piso antiderrapante de alta resisténcia, proprio para area molhada, incluindo rodapé 

de acabamento compativel. 

2.3. Instalações Elétricas 

2.3.1. Instalação elétrica completa conforme normas técnicas; 

2.3.2. Quadro de distribuicdo com disjuntores; 

2.3.3. Tomadas e interruptores; 

2.3.4. lluminag&o interna e externa, incluindo fachada. 

2.4. Instalagdes Hidraulicas 

2.4.1. Instalagdo completa de água e esgoto; 

2.4.2. 4 pontos para chuveiros, com registros individuais; 

2.4.3. Sistema pronto para conexdo a rede existente. 

2.5. Ambientes e Equipamentos 

2.5.1. Divisão fisica interna, com identificação distinta para uso masculino e feminino, 

contendo cabines sanitarias distribuidas conforme layout a ser aprovado pela 

Administragéo; 

2.5.2. Cada setor (feminino/masculino) devera possuir acesso independente, sinalizagdo 

adequada e compartimentagdo que assegure privacidade aos usuarios; 

2.5.3. 4 cabines sanitarias com bacia sanitaria e caixa acoplada; 

2.5.4. 2 cabines sanitarias acessiveis, em conformidade com a ABNT NBR 9050; 

2.5.5. 2 boxes de banho; 
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2.5.6. Portas resistentes e adequadas ao uso intensivo; 

2.5.7. Bancada com 4 cubas em material resistente à umidade e de facil higienizag&o; 

2.5.8. 1 fraldario basculante; 

2.5.9. Janelas com ventilagao natural e fechamento em vidro ou material equivalente. 

2.6. Portas, Fachada e Identificação 

2.6.1. 2 portas de acesso com sistema de fechamento seguro; 

2.6.2. Fachada com elemento de cobertura e acabamento externo resistente as 

intempéries; 

2.6.3. 2 placas de identificagdo de banheiro publico. 

2.7. Acessibilidade 

2.7.1. Atendimento, no que couber, & ABNT NBR 9050, garantindo condigdes de uso por 

pessoas com deficiéncia ou mobilidade reduzida. 

2.8. As especificagbes técnicas contidas no Termo de Referéncia são funcionais, objetivas 

e verificaveis, contemplando dimensdes, capacidades, materiais, instalagdes e requisitos de 

desempenho, de modo a garantir a competitividade do certame e possibilitar o recebimento 

aferivel do objeto contratado. 

2.9. Local de entrega 

2.9.1. Os servicos de fornecimento e instalagdo do modulo container deverdo ser 

finalizados em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da emissdo da Ordem de 

Fornecimento pela Administragdo, incluindo transporte, instalagdo completa no local e 

execução de testes de funcionamento previstos no Termo de Referéncia.; 

2.9.2. A entrega e instalagdo do módulo container deverdo observar as condições fisicas 

do Balneario Santo Antonio, incluindo logistica de transporte, acessos e compatibilidade 

com a infraestrutura existente; 

2.9.3. Local: Balneario Santo Antonio — Itirapina/SP. 

2.10. Todos os custos de transporte, descarga, instalagdo e posicionamento serdo de 

responsabilidade da contratada. 
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3.CLAUS 
ULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 

3.1. O prazo de vigéncia do presente ajuste será de 13 (treze) meses, com inicio em 

Xx/xx/2026 e términoem ___/___/ , podendo ser prorrogado mediante a celebragdo de 

Termo Aditivo nas hipéteses previstas no artigo 107 da Lei Federal n°14.133/2021, mediante 

justificativa prévia e por escrito nos autos do processo administrativo. 

3.2. O prazo para execugdo, compreendendo fornecimento, entrega, instalagdo e 

realizagao dos testes de funcionamento, sera de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

emissão da Ordem de Fornecimento. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOS PRECOS 

4.1. O valor total da presente contratagdo perfaz o montante de R$ ( ). 

4.1.1. Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos 

e indiretos relacionados ao fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, 

inclusive gastos com transporte. 

4.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVl e 
XVII) 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.1.1. Fornecer, transportar, entregar e instalar o banheiro container objeto da contratação, 

em conformidade com todas as especificagdes técnicas, prazos e condigdes estabelecidas 

neste Termo de Referéncia e no instrumento convocatério; 
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5.1.2. A CONTRATADA sera responsavel pela entrega, posicionamento e instalagdo do 

módulo, incluindo interligagdes internas. 

5.1.3. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relacionados a execução 

do objeto, incluindo, mas não se limitando a, transporte, carga, descarga, posicionamento, 

instalação, mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessarias; 

5.1.4. Fornecer o objeto em perfeitas condigdes de uso, devidamente testado, limpo e 

pronto para operagao, atendendo aos critérios de recebimento provisério e definitivo. 

5.1.5. Garantir a qualidade dos materiais empregados e do servigo prestado, concedendo 

garantia de 12 meses, contados a partir do recebimento definitivo, contra defeitos de 

fabricagéo, montagem ou instalagéo 

5.1.6. Corrigir, as suas expensas, no prazo determinado pela Administragdo, quaisquer 

vicios, defeitos ou inconformidades identificadas durante o periodo de garantia ou na fase 

de recebimento; 

5.1.7. Cumprir integralmente as normas de seguranga do trabalho, ambientais, sanitarias 

e demais legislagbes aplicaveis, responsabilizando-se por eventuais danos causados a 

Administrag&o ou a terceiros; 

5.1.8. Manter, durante toda a execugdo contratual, as condições de habilitacdo e 

qualificagéo exigidas no processo licitatério; 

5.1.9. Atender prontamente as solicitagdes da fiscalização do contrato, prestando todas as 

informações e esclarecimentos necessarios. 

5.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execugdo do empreendimento. 

5.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de 

pessoas ou bens de terceiros. 

5.1.12. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.1.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 

5.1.15. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

6.1. Exercer a fiscalizagdo da execução do objeto licitado; 

6.2. Indicar o local para entrega e instalagdo do banheiro container, bem como fornecer as 

informagdes necessarias a correta execugéo do objeto; 

6.3. A execução da base de apoio em concreto e as ligagdes externas de agua, esgoto e 

energia até o ponto de conexão serdo de responsabilidade da CONTRATANTE. 

6.4. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do contrato, verificando o cumprimento 

das especificagdes técnicas e das condi¢gdes pactuadas; 

6.5. Receber o objeto, de forma proviséria e definitiva, após a verificagdo da conformidade 

com este Termo de Referéncia; 

6.6. Efetuar o pagamento a contratada, nos prazos e condições estabelecidos no contrato, 

após o recebimento definitivo do objeto e apresentagéo da respectiva nota fiscal; 

6.7. Rejeitar os materiais que eventualmente não atendam as especificagdes constantes 

neste Termo de Referéncia (TR); 

6.8. Aplicar as sangdes administrativas cabiveis, quando constatado o descumprimento das 

obrigações contratuais, assegurados o contraditério e a ampla defesa.; 

6.9. Prestar as informagdes e esclarecimentos necessarios a contratada para a adequada 

execução do objeto.; 

6.10. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 

6.11. Notificar a contratada por escrito e com antecedéncia, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

6.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

6.13. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIGOES DE GARANTIA 

7.1. A contratada prestara garantia minima de 12 (doze) meses a partir do recebimento 

definitivo, responsabilizando-se pela corregdo, substituicdo ou reparo de quaisquer 

defeitos ou ndo conformidades detectadas durante esse periodo, em prazo maximo de 
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15 dias uteis após notificagdo, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela 

Administragao 

7.2. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituidos, a 

garantia sera contada a partir da nova data de entrega; 

8. CLAUSULA SEXTA — CRITERIO DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO E FORMA DE 

PAGAMENTO 

8.1. A medição do objeto sera realizada de forma global, considerando a entrega, instalação 

e pleno funcionamento do banheiro container, conforme especificagées deste Contrato e 

do Termo de Referéncia. 

8.2 . O objeto sera recebido: 

8.2.1. Provisoriamente, após a entrega e instalagdo do banheiro container, para verificagdo 

preliminar da conformidade com as especificagdes técnicas; 

8.2.2. Definitivamente, após a verificagdo do atendimento integral ao objeto contratado, 

bem como do perfeito funcionamento das instalagdes elétricas e hidraulicas. 

8.2.3. O recebimento definitivo do objeto sera condicionado a verificagdo da conformidade 

com todas as especificagdes técnicas, mediante checklist de conformidade e execugéo de 

testes funcionais das instalag6es elétricas e hidrossanitarias; 

8.3. ACONTRATADA emitira Nota Fiscal Eletrénica após o recebimento definitivo do objeto 

e enviara a CONTRATANTE, que dará o aceite definitivo no recebimento dos 

materiais/servigos, apés conferéncia das instalagdes pelo servidor responsavel e da andlise 

da documentagdo comprobatdria do recebimento e Nota de Empenho correspondente; 

8.4. O pagamento sera efetuado somente após o recebimento definitivo, com atesto do 

responsavel técnico de que o objeto cumpre integralmente as especificagdes do Termo de 

Referéncia; 

8.5. O pagamento sera efetuado em até 30 dias após a emissdo da Nota Fiscal, caso a 

CONTRATADA apresente dados inconsistentes esta devera ser trocada, iniciando o prazo 

para pagamento. 

9. CLAUSULA NONA - DAS SANCOES E MULTAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 

e) ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagao, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragédo falsa durante a dispensa eletronica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

(2) moratdria de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentacdo, suplementagao ou reposi¢cdo da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisdo do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso 

| do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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(3) compensatéria de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°). 

9.4.1. Na aplicagao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias uteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 

156, §8°). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicag&o enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serdo considerados (art. 156, §1°): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) osdanos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

9.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confus&o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios 
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com poderes de administragao, a pessoa juridica sucessora ou @ empresa do mesmo ramo 

com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica 

prévia (art. 160) 

9.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 

aplicagdo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sang¢des por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAGAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo por conta da Secretaria 

Municipal de Turismo, por meio da dotação abaixo: 

10.1.1. Órgão 02.11.01 - Função Programática: 23.695.6001.2038, Ficha 259, Fonte 01, 

Código de Aplicação: 1100000, Categoria Econômica: 4.4.90.52.00. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. Fica designado o senhor Gilberto Aparecido da Silva Junior, portador do CPF 

nº286.012.488-88, secretário municipal, como GESTOR, para acompanhar, fiscalizar e 

controlar a execução do presente termo, responsabilizando-se pelo recebimento e 

conferência dos serviços executados. 

11.1.1. Dados para contato com o Gestor da CONTRATANTE — Endereço: Avenida 09, 

n°395, centro. Itirapina/SP — Telefone: (19) 3575-1852 — E-mail: turismo@itirapina.sp.gov.br. 

11.2. Fica designada a servidora Julia Elvecia Ragonezzi Maragno Fattori, portadora do 

CPF: 058.923.468-46, como FISCAL do respectivo termo. A fiscalizagdo consiste em 

acompanhar a execugdo de modo a tomar todas as providéncias para o bom andamento dos 

servigos; emitir pareceres em todos os atos da CONTRATADA, reportando todos ao gestor, 

para as providencias cabiveis. 

11.2.1. Dados para contato com o Fiscal da CONTRATANTE - Endereco: Enderego: 

portaria do Broa, Balneario Santo Antonio. Itirapina/SP — Telefone: (19) 3575-1060— E-mail: 

broaadm@itirapina.sp.gov.br. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO 

CONTRATUAIS (art.92, IV, VIl e XVIII) 

12.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a detentora devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica 

para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade podera convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizagéo, que 

contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizag&o, 

das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferigdo dos resultados e das sanções aplicaveis, 

dentre outros. 

12.6. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condigdes de concluséo, 

entrega, observagao e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia e demais 

clausulas deste termo. 

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERAGOES (art.124) 

13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

13.4. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS IMPOSTOS 

14.1. Os tributos e demais encargos (impostos, contribuições fiscais e parafiscais, etc.) se 

devidos em decorréncia, direta ou indireta, deste instrumento ou de sua execugéo, serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que os recolherd, sem direito a reembolso. 

14.2. O CONTRATANTE quando for retentor, descontara e recolhera, nos prazos da Lei, os 

pagamentos que efetuar, a parte que for devida pela CONTRATADA, segundo a legislagdo 

vigente. 

14.3. É obrigatério conter o destaque do IRRF, ou o envasamento legal de sua não 

incidéncia, além do valor bruto do titulo e o valor liquido devido, sob pena de sofrer a 
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retenção sobre o valor total, de acordo com a Instrução Normativa 2.145 de 26 de junho 

de 2023. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/21 e demais Normas Federais aplicáveis, e subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas do Código Civil, e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá no término de execução do contrato. 

16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da Lei Federal nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Art. 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4.3. Indenizações e multas. 

16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau, 

conforme Art. 14, Inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.6. Constituem, ainda, motivos para a extinção contratual, por parte do CONTRATANTE, 

além dos casos já enumerados, quaisquer fatos que, a seu critério venham a desabonar a 

idoneidade técnica ou financeira da CONTRATADA, ressalvados os direitos decorrentes dos 

serviços executados; 

16.6.1. Inadimplemento de cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 

16.6.2. Inobservância de recomendação de dados fornecidos; 

16.6.3. Imperícia, negligência, imprudência, atraso e desídia, na realização dos serviços 

contratados; 
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16.6.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência, concordata ou concurso de credores da 

CONTRATADA; 

16.6.5. Quando o valor das multas aplicadas ultrapassar 10 (dez por cento) do valor do 

contrato 

16.7. A CONTRATADA receberá o pagamento dos serviços executados até a data da 

rescisão, deduzindo-se eventuais multas aplicadas, se houver, dando-se por definitivamente 

encerrado o contrato. 

17. — CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1°) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itirapina/SP para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

|. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

a. o Edital mencionado no preambulo e seus anexos. 

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 

03 (trés) vias, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, 

vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também 

pelas testemunhas abaixo identificadas. 

ltirapina, —— de — de20XX. 

Prof.º Maria Da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Cargo na empresa 

Testemunhas: 

Gilberto Aparecido da Silva Junior 

Gestor 

CPF:286.012.488-88 

Julia Elvecia Ragonezi Maragno Fattori 

Fiscal 

CPF: 058.923.468-46 
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ANEXO V.A — TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO 

Processo Administrativo n° 295/2026 - Modalidade: Pregao Eletrénico nº 022/2026 — 

Objeto: Aquisição de container duplo, confeccionado a partir de container metalico 

tipo DRY 40 pés High Cube (HC) ou equivalente em dimensées, capacidade e 

desempenho estrutural, totalmente equipado, destinado a instalagio no Balnedrio 

Santo Anténio, no Municipio de Itirapina/SP. 

Contrato Administrativo n° 0xx/2026, assinado em — de de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina — CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 

Contratada: — CNPJ nº . 

Vigéncia: de xx/xx/2026 a xx/xx/2026 — 13 (treze) meses. 

Valor Total Contratado: R$ ( ) 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

A) O ajuste acima referido estara sujeito a andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletronico; 

B) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestagcdes 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletronico, conforme dados abaixo indicados, em consonancia com o estabelecido 

na Resolugdo nº 01/2011 do TCESP; 

C) Além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decisdes que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

D) Qualquer alteragéo de enderego — residencial ou eletrénico — ou telefones de contato 

devera ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicagao; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Local e Data: Prefeitura Municipal de Itirapina, — de de 2026. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO: 
Nome: Maria da Graga Zucchi Moraes 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGAGAO DO CERTAME: 

Nome: Maria da Graga Zucchi Moraes 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 
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RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELO CONTRATANTE: 

Nome: Maria da Graga Zucchi Moraes 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 

Assinatura: 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: 

Cargo: 

CPF n° 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Gilberto Aparecido da Silva Junior 

Cargo: Secretaria Municipal de Turismo 

CPF nº 286.012.488-88 

Assinatura: 
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ANEXO V.B - CADASTRO DO RESPONSAVEL 

Processo Administrativo n° 295/2026 - Modalidade: Pregao Eletrénico nº 022/2026 — 

Objeto: Aquisição de container duplo, confeccionado a partir de container metalico 

tipo DRY 40 pés High Cube (HC) ou equivalente em dimensées, capacidade e 

desempenho estrutural, totalmente equipado, destinado a instalagio no Balnedrio 

Santo Anténio, no Municipio de Itirapina/SP. 

Contrato Administrativo n° 0xx/2026, assinado em de de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina — CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 

Contratada: — CNPJ nº . 

Vigéncia: de xx/xx/2026 a xx/xx/2026 — 13 (treze) meses. 

Valor Total Contratado: R$ ( ) 

Responsavel pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP. 

Nome Gilberto Aparecido da Silva Junior 

Cargo Secretario Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

CPF 286.012.488-88 

Endereco do Órgão Avenida 09, nº395, centro. Itirapina/SP 

Telefone e Fax (19) 3575-1852 

E-mail Institucional turismo@itirapina.sp.gov.br 

Periodo de Gestão de xx/xx/2026 até xx/xx/2027 

Itirapina, xx de xxxx de 2026. 

Prof.2 Maria da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 

Gilberto Aparecido da Silva Junior 

Secretario Municipal de Turismo 

Gestor do Contrato 
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ANEXO V.C - DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TCE-SP 

Processo Administrativo n° 295/2026 - Modalidade: Pregao Eletrénico nº 022/2026 — 

Objeto: Aquisição de container duplo, confeccionado a partir de container metalico 

tipo DRY 40 pés High Cube (HC) ou equivalente em dimensées, capacidade e 

desempenho estrutural, totalmente equipado, destinado a instalagio no Balnedrio 

Santo Anténio, no Municipio de Itirapina/SP. 

Contrato Administrativo n° 0xx/2026, assinado em — de de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina — CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 

Contratada: — CNPJ nº . 

Vigéncia: de xx/xx/2026 a xx/xx/2026 — 13 (treze) meses. 

Valor Total Contratado: R$ ( ) 

Supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes a 

correspondente licitagdo, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem a disposi¢do do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serdo remetidos 

quando requisitados. 

ltirapina, — de de 2026. 

Prof.º Maria da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 

Gilberto Aparecido da Silva Junior 

Secretário Municipal de Turismo 

Gestor do Contrato 
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